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REVISAO DE OFICIO.

Cabe a autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizado o
procedimento fiscal proceder a revisdo de oficio da alocagdo de valores,
conforme as formalidades explicitadas no Parecer Normativo Cosit n® 08, de
03 de setembro de 2014.

NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO
INDEBITO.

A indicacdo dos dados identificados com erros de fato, por si s0, ndo tem forca
probatéria de comprovar a existéncia de indébito, caso em que a Recorrente
precisa produzir um conjunto probatorio com outros elementos extraidos dos
assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposi¢cdes legais
fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente), Barbara Santos Guedes e Mauritania Elvira de Sousa Mendonca.

Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracéo

de Compensacao (Per/DComp) n°® 35654.07324.170205.1.7.04-7060, em 17.02.2005, fls. 07-12,
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 REVISÃO DE OFÍCIO.
 Cabe à autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizado o procedimento fiscal proceder à revisão de ofício da alocação de valores, conforme as formalidades explicitadas no Parecer Normativo Cosit nº 08, de 03 de setembro de 2014.
 NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. 
 A indicação dos dados identificados com erros de fato, por si só, não tem força probatória de comprovar a existência de indébito, caso em que a Recorrente precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 35654.07324.170205.1.7.04-7060, em 17.02.2005, fls. 07-12, utilizando-se do crédito relativo a pagamento a maior de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), código 2372, no valor de R$17.543,89 recolhido em 31.10.2004 referente ao 3º trimestre do ano-calendário de 2004 para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, fls. 06 e 36-38:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 17.543,89 
Valor do crédito original reconhecido: 337,10 
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima Identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo disponível inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. [...]
Diante do exposto, HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada. [...]
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 4ª Turma DRJ/SPI/SP nº 16-52.486, de 08.11.2013, e-fls. 52-57: 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO.
A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos cabais de prova quanto aos motivos determinantes das alterações nos débitos declarados originalmente por intermédio de DCTF, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL.
MOTIVAÇÃO.
Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de direito creditório disponível para fins de compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Recurso Voluntário 
Notificada em 20.12.2013, e-fls. 62-63, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 17.01.2014, e-fls. 65-390, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
I - DOS FATOS 
A recorrente é empresa tributada pelo Lucro Presumido, com atividade gráfica, que confecciona produtos gráficos mediante a aquisição própria de insumos, tanto para produção de iniciativa da própria empresa, quanto para a produção por encomenda de terceiros.
Nesse panorama, equivocadamente, a Litigante apurou, no período de 01/01/2001 a 31/12/2005, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL para o Lucro Presumido no percentual de 32%, quando, de fato e de direito, os percentuais de presunção do lucro, no caso, são de 8% e 12%, respectivamente.
Constatado o lapso, e antes de transcorrido o prazo de 5 anos para pleitear a compensação dos valores pagos indevidamente, a Recorrente apresentou PERDCOMP's requerendo a restituição/compensação dos valores recolhidos a maior.
Também foram retificadas as DCTF's originais, para que ficassem consignados no sistema da Receita Federal os créditos informados nas PERDCOMP's, decorrentes dos recolhimentos a maior.
Igualmente, foram retificadas as DIPJ�s, ajustando-as aos novos cálculos, acima referidos.
As diferenças de IRPJ e CSLL apuradas entre os valores pagos e os efetivamente devidos, relativas ao período de 01/01/2001 a 31/12/2005, foram contabilizadas em 31/01/2006 conforme fls. n° 00052 do diário n° 67 com os correspondentes termos de abertura e encerramento devidamente autenticados pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob n° 06/019640-8 em 21/09/2006 (doc. 07).
Tal situação gerou dezenas de processos de restituição/compensação, entre os quais o CSLL referente ao 3º trimestre de 2004 que foi indevidamente apurado como devido no valor total de R$ 51.620,38 (doc. 08) e pago em 03 (três) cotas mensais conforme poderá ser verificado na DCTF 4º TRIM/2004 (doc. 09), transmitida em 17.02.2005, conforme demonstrativo abaixo e DARF's em anexo (doc. 10, 11 e 12).

PERÍODO DE APURAÇÃO
VENCIMENTO
VALOR PRINCIPAL
ACRÉSCIMO JUROS/SELIC
DATA DO PAGAMENTO

30.09.2004
31.10.2004
17.543,89
0,00
29.10.2004

30.09.2004
30.11.2004
17.543,89
175,43
30.11.2004

30.09.2004
30.12.2004
16.532,59
387,16
30.12.2004


Verificou-se pelo critério supramencionado que o valor devido correto era de 50.494,43 [...] havendo então uma diferença de R$ 375,32 [...] em cada cota, totalizando uma diferença recolhida a maior de R$ 1.125,96 [...] corrigidas pela DCTF retificadora do 3º trimestre de 2004, transmitida em 12/06/2006 (doc. 13). Estas diferenças pagas a maior foram compensadas mediante a transmissão dos PERDCOMP's n°s:
a) 19414.39331.010206.1.3.04-8587 (doc. 14) transmitido em 01/02/2006.
b) 09103.53219.010206.1.3.04-0402 (doc. 15) , transmitido em 01/02/2006.
c) 42347.45575.010206.1.3.04-7111 (doc. 16), transmitido em 01/02/2006.
As diferenças supra referidas podem ser constatadas pelo confronto da DIPJ ano calendário 2004 transmitida em 25/06/2005 (doc. 17) e da correspondente DIPJ retificadora transmitida em 17/02/2006 (doc. 18).
Como já havia sido transmitido indevidamente o PERDCOMP N° 25320.11923.160205.1.3.04-3118 em 16/02/2005, retificado pela DCOMP 35654.07324.170205.1.7.04-7060 transmitida em 17/02/2005, e não sendo mais possível seu cancelamento via sistema da Receita Federal devido ao decurso de prazo, ao impugnar, em 17/07/2009, o Despacho Decisório [...] (doc. 19), solicitou fosse o mesmo cancelado de ofício.
Desta forma, pela DCOMP acima referida, FOI GERADO INDEVIDAMENTE UM NOVO DÉBITO NO VALOR DE R$ 17.206.79 QUE INEXISTE.
II. DAS RAZÕES DA DEFESA [...]
Desta forma, por erro da empresa no preenchimento da DCOMP, FOI GERADO, INDEVIDAMENTE, UM NOVO DÉBITO NO VALOR DE R$ 17.206,79 QUE INEXISTE, VISTO QUE SERIA UM SEGUNDO VALOR PARA O MESMO VENCIMENTO JÁ DECLARADO E PAGO.
Reconhece o contribuinte que de fato errou na transmissão da DCOMP tratada nesse processo (DCOMP n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060), não tendo providenciado a sua retificação e/ou cancelamento antes da intimação administrativa.
Porém não foi eliminado o correspondente débito indevidamente gerado na DCOMP n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060.
Uma vez caracterizada a inexatidão material, é entendimento da requerente que, em face do PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL, deve ser anulado o débito indevidamente gerado na DCOMP n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060 no valor de R$ 17.206,79.
SOLICITA O CANCELAMENTO DE OFÍCIO DA DCOMP N° 35654.07324.170205.1.7.04-7060, para que o débito gerado indevidamente na mesma seja definitivamente extinto.
Mister ressaltar que todas as afirmações da Recorrente com relação ao erro material e com relação aos débitos gerados indevidamente são amplamente corroboradas pela prova documental já constante do processo.
No que concerne ao pedido conclui que:
III - DOS PEDIDOS 
Face ao exposto, a Requerente pede:
a) seja determinado pelo Senhor Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o recebimento deste Recurso Voluntário, submetendo-o a exame nos termos do PAF.
b) quando do julgamento, requer seja este RECURSO VOLUNTÁRIO julgado TOTALMENTE PROCEDENTE em todos os seus termos, para que esse Egrégio Colegiado determine a reforma do Acórdão Recorrido, A FIM DE QUE SEJA DEFERIDO O CANCELAMENTO DE OFÍCIO DA DCOMP N° 35654.07324.170205.1.7.04-7060 com a consequente extinção do débito indevidamente gerado por erro de preenchimento da DCOMP;
c) seja baixado o processo de cobrança [...] por indevida a exigência nele contida.
Diligência
Tendo em vista as alegações constantes na peça de defesa da Recorrente, que está instruída com os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possui, o julgamento foi convertido na realização de diligência consubstanciada na Resolução da 3ª TE/1ª Seção nº 1003-000.111, de 11.09.2019, e-fls. 369-377 (art. 15, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Em atendimento, a DRF/Caxias do Sul/RS, a partir das informações prestadas pela Recorrente e dos documentos comprobatórios juntados aos presentes autos, elaborou o Relatório de Diligência, e-fls. 384-389, do qual a Recorrente foi notificada, e-fls. 397, permanecendo silente.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito de pagamento a maior de CSLL, código 2372, no valor de R$17.206,79 (R$17.543,89 - R$337,10) relativo ao terceiro trimestre do ano-calendário de 2004 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Revisão de Ofício
A Recorrente apresenta argumentos sobre a exigência de débitos confessados.
Em relação à retificação de ofício de débitos confessados em Per/DComp, o Parecer Normativo Cosit nº 08, de 03 de setembro de 2014, orienta:
Conclusão 
81. Em face do exposto, conclui-se que:
c) a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a DCTF e mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL), desde que este não esteja submetido aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes; [...]
e) o despacho decisório é o instrumento adequado para que a autoridade administrativa local efetue a revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, a retificação de ofício de débito confessado em declaração, e a revisão de ofício de despacho decisório que decidiu sobre reconhecimento de direito creditório e compensação efetuada;
f) a revisão de ofício nas hipóteses aqui tratadas não se insere nas reclamações e recursos de que trata o art. 151, III, do CTN, regulados pelo Decreto nº 70.235, de 1972, tampouco a ela se aplica a possibilidade de qualquer recurso, uma vez que, ainda que possa ser originada de uma provocação do contribuinte, é procedimento unilateral da Administração, e não um processo para solução de litígios;
g) todavia, para os casos de reconhecimento de direito creditório e de homologação de compensação alterados em virtude de revisão de ofício do despacho decisório que tenha implicado prejuízo ao contribuinte, em atenção ao devido processo legal, deve ser concedido o prazo de trinta dias para o sujeito passivo apresentar manifestação de inconformidade e, sendo o caso, recurso voluntário, no rito processual do Decreto nº 70.235, de 1972, enquadrando-se o débito objeto da compensação no disposto no inciso III do art. 151 do CTN. (grifos acrescentados)
No presente caso, cabe à autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizado o procedimento fiscal proceder à revisão de ofício dos débitos confessados, conforme as formalidades explicitadas no Parecer Normativo Cosit nº 08, de 03 de setembro de 2014. 
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999). 
Apenas nas situações mediante comprovação do erro em que se funde de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente, o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria. O conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno. A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
A pessoa jurídica pode determinar o IRPJ ou a CSLL com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário nas condições de tempo, lugar e forma previstos no art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e nos art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Tendo em vista as alegações constantes na peça de defesa da Recorrente e, em última análise, com fundamento de validade no art. 145 e art. 149 do Código Tributário Nacional, que está instruída com os motivos de fato e de direito em que se fundamentava, foi exarada a Resolução da 3ª TE/1ª Seção nº 1003-000.111, de 11.09.2019, e-fls. 369-377 (art. 15, art. 18 e 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Em atendimento à diligência, foi elaborado o Relatório de Diligência, e-fls. 384-389, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015):
A análise é relativa ao contribuinte IMPRESUL SERVIÇO GRÁFICO E EDITORA LTDA, CNPJ 92.869.650/0001-96, cuja Declaração de Compensação Eletrônica (DCOMP) nº 35654.07324.170205.1.7.04-7060, objeto de Despacho Decisório nº 842023018, emitido eletronicamente em 09/06/2009, teve homologação parcial da compensação declarada em virtude da existência de saldo disponível inferior ao crédito pretendido.
Primeiramente foi feita consulta para localização dos débitos declarados, da forma de pagamento e dos recolhimentos informados pela parte interessada, conforme tela a seguir extraída do sistema Sief Web � Fiscalização Eletrônica: [...].
Ao se analisar a DIPJ 2005 (nº 654112), constata-se que o débito de CSLL lá apurado (R$ 51.629,28) teve origem da base de cálculo de R$ 573.658,71 (R$ 4.613.681,21 a 12% e R$ 62.553,00 a 32%), corretamente confessado na DCTF nº 2005.1770419057 e informado o pagamento em três quotas na DCTF nº 2006.1750463739, conforme telas abaixo: [...].
Detalhamento do pagamento em três quotas, conforme DCTF nº 2006.1750463739 [...].
Na sequência, verificou-se que o contribuinte corrigiu o valor da contribuição devida no terceiro trimestre de 2004, retificando na DIPJ 2005 (nº 1305190) a nova receita bruta para R$ 4.676.234,21 (integralmente sujeita a alíquota de 12%), resultando na base de cálculo de R$ 561.148,11. Também foi feita retificação da DCTF do 3º trimestre/2004 (nº 2006.1770457728) , confessando-se o novo valor da contribuição social sobre o lucro líquido no montante de R$ 50.494,43, conforme consta em seu Recurso Voluntário. Abaixo seguem as novas telas comprobatórias do status atual das declarações do contribuinte:: [...].
Na busca por informações para confrontar os dados retificados na DIPJ e na DCTF, verificou-se que além do CNAE principal, 1813-0-99 - Impressão de material para outros usos, existiam outras treze atividades econômicas desenvolvidas pelo contribuinte e registradas na base CNPJ da RFB, dentre as quais grifou-se abaixo:
- 1811-3-01: Impressão de jornais;
- 1811-3-02: Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
- 1813-0-01: Impressão de material para uso publicitário;
- 1821-1-00: Serviços de pré-impressão;
- 5811-5-00: Edição de livros;
- 5812-3-02: Edição de jornais não diários;
- 5813-1-00: Edição de revistas;
- 6201-5-01: Desenvolvimento de programas de computadores por encomenda;
- 6311-9-00: Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem de internet;
- 6810-2-01: Compra e venda de imóveis próprios;
- 6810-2-02: Aluguel de imóveis próprios 
- 7490-1-04: Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários e
- 8219-9-01: Fotocópias.
Diante dessa constatação, e por haverem dúvidas relativas ao tipo de receita auferida e ao percentual de presunção da base de cálculo da CSLL, em 21/08/2020 foi anexado ao processo 11080.917048/2009-79 o Termo de Intimação nº 0.698/2020/SRRF10/EQREC3 (fl. 386), com ciência eletrônica em 21/08/2020 (fl. 389), solicitando-se a apresentação, em cinco (05) dias úteis, dos seguintes documentos:
- Escrituração fiscal detalhada (livro caixa) para fins de verificação da receita bruta auferida nas atividades desenvolvidas no curso do terceiro (3º) trimestre de 2004;
- Cópias das notas fiscais emitidas no período de 01/07/2004 a 30/09/2004 e 
- Caso existissem, os comprovantes das receitas financeiras auferidas no mesmo Entretanto, como pode ser verificado nos autos do referido processo, não houve manifestação da parte interessada para responder à intimação, impossibilitando a comprovação dos valores da contribuição social apurada em sua DIPJ 2005 e confessado na DCTF 3º trimestre/2004. A mera alegação de que houve equívoco no percentual de presunção da base de cálculo da CSLL e a informação de inexistência do débito constante na DCOMP nº 35654.07324.170205.1.7.04-7060, desacompanhada de elementos probatórios, por si só, não é suficiente para que se proceda ao cancelamento de ofício da mesma.
Nos termos do art. 113 da In/RFB nº 1.717/17, é inegável o direito de o contribuinte em pleitear o cancelamento de suas declarações, no caso em questão, a DCOMP nº 35654.07324.170205.1.7.04-7060, quando verificar causas que lhe deem motivo. Nessa linha, a autoridade tributária deve formar livremente sua convicção com base nos documentos que sustentam o recurso apresentado e, excetuando as informações extraídas dos sistemas internos da Receita Federal do Brasil, consta como comprovação documental de escrituração contábil/fiscal no processo 11080.917048/2009-79 somente o termo de abertura e fechamento do livro diário nº 000067 e uma de suas folhas com a informação da CSLL paga a maior no período de 31/10/2003 a 31/10/2005 (fls. 103/105), não bastando, dessa forma, tais esclarecimentos para comprovação do erro de fato que gerou a alegação de inexistência do débito declarado na DCOMP em análise, nem tampouco a redução no valor dos tributos constantes nas retificações da DIPJ/2005 e da DCTF/3º trimestre/2004 feitas pelo contribuinte..
�Art. 113. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso e a declaração de compensação poderão ser cancelados pelo sujeito passivo somente na hipótese de se encontrarem pendentes de decisão administrativa à data do envio do pedido de cancelamento.
Parágrafo único. O cancelamento não será admitido quando formalizado depois da intimação para apresentação de documentos comprobatórios.�
Diante desses fatos e por não ter sido possível verificar o conjunto de elementos probatórios extraídos dos assentos contábeis disponibilizados pela parte interessada, o resultado desta Diligência Fiscal é pela impossibilidade de deferimento do cancelamento de ofício do PER/DCOMP nº35654.07324.170205.1.7.04-7060 por duplicidade de confissão.
Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. Diferente do entendimento da Recorrente, os supostos erros de fato indicados na peça recursal não podem ser corroborados, uma vez que os autos não estão instruídos com os assentos contábeis obrigatórios acompanhados dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal além daqueles já constantes nos autos e minuciosamente analisados. Este ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais, a indicação de dados na peça de defesa, por si só, não é elemento probatório hábil e suficiente para demonstrar, de plano, a existência do indébito indicado no Per/DComp. 
As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. 
Ônus da Prova
Vale esclarecer que a norma específica que trata do processo administrativo fiscal estabelece que a impugnação, cuja apresentação regular instaura a fase litigiosa no procedimento, deve conter todas as alegações e instruída com os elementos de prova que as justificam, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais (art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Tendo em vista o princípio da concentração da defesa pela via estreita de dilação probatória que o rege, cabe a Recorrente o ônus da prova de seus argumentos com a finalidade de alterar do ato administrativo, já que a atuação da autoridade julgadora limita-se ao controle da sua legalidade, por expressa previsão legislativa (art. 145 do Código Tributário Nacional). 
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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utilizando-se do crédito relativo a pagamento a maior de Contribui¢cdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL), cédigo 2372, no valor de R$17.543,89 recolhido em 31.10.2004 referente ao 3°
trimestre do ano-calendario de 2004 para compensacao dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio, fls. 06 e 36-38:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data
de transmissdo informado no PER/DCOMP: 17.543,89

Valor do crédito original reconhecido: 337,10

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
Identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
parcialmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, restando saldo
disponivel inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensacdo dos débitos
informados no PER/DCOMP. [...]

Diante do exposto, HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacao
declarada. [...]

Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Manifestacdo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acorddo da 42 Turma DRJ/SPI/SP n° 16-52.486, de 08.11.2013, e-fls. 52-57:
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO.

A mera alegacdo da existéncia do crédito, desacompanhada de elementos cabais
de prova quanto aos motivos determinantes das alteragdes nos débitos declarados
originalmente por intermédio de DCTF, ndo € suficiente para reformar a decisdo ndo
homologatéria de compensacao.

DESPACHO DECISORIO. AUSENCIA DE SALDO DISPONIVEL.
MOTIVACAO.

Motivada é a decisdo que, por conta da vinculacéo total de pagamento a débito
do proéprio interessado, expressa a inexisténcia de direito creditério disponivel para
fins de compensacao.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Recurso Voluntério

Notificada em 20.12.2013, e-fls. 62-63, a Recorrente apresentou 0 recurso
voluntario em 17.01.2014, e-fls. 65-390, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

I - DOS FATOS

A recorrente é empresa tributada pelo Lucro Presumido, com atividade grafica,
que confecciona produtos graficos mediante a aquisicao propria de insumos, tanto para
producdo de iniciativa da propria empresa, quanto para a produgdo por encomenda de
terceiros.

Nesse panorama, equivocadamente, a Litigante apurou, no periodo de
01/01/2001 a 31/12/2005, a base de célculo do IRPJ e da CSLL para o Lucro



FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-002.268 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.917048/2009-79

Presumido no percentual de 32%, quando, de fato e de direito, os percentuais de
presunc¢ado do lucro, no caso, sdo de 8% e 12%, respectivamente.

Constatado o lapso, e antes de transcorrido o prazo de 5 anos para pleitear a
compensacdo dos valores pagos indevidamente, a Recorrente apresentou
PERDCOMP's requerendo a restituicdo/compensacdo dos valores recolhidos a maior.

Também foram retificadas as DCTF's originais, para que ficassem consignados
no sistema da Receita Federal os créditos informados nas PERDCOMP's, decorrentes
dos recolhimentos a maior.

Igualmente, foram retificadas as DIPJ’s, ajustando-as aos novos calculos, acima
referidos.

As diferengas de IRPJ e CSLL apuradas entre os valores pagos e 0s
efetivamente devidos, relativas ao periodo de 01/01/2001 a 31/12/2005, foram
contabilizadas em 31/01/2006 conforme fls. n°® 00052 do diario n°® 67 com o0s
correspondentes termos de abertura e encerramento devidamente autenticados pela
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob n° 06/019640-8 em 21/09/2006
(doc. 07).

Tal situagdo gerou dezenas de processos de restituicdo/compensacdo, entre 0s
quais o CSLL referente ao 3° trimestre de 2004 que foi indevidamente apurado como
devido no valor total de R$ 51.620,38 (doc. 08) e pago em 03 (trés) cotas mensais
conforme podera ser verificado na DCTF 4° TRIM/2004 (doc. 09), transmitida em
17.02.2005, conforme demonstrativo abaixo e DARF's em anexo (doc. 10, 11 e 12).

PERIODO DE VALOR | ACRESCIMO | DATADO
APURAGAQ | VENCIMENTO | peincipAL | JUROSISELIC | PAGAMENTO
30.09.2004 31.10.2004 17.543,89 0,00 29.10.2004
30.09.2004 30.11.2004 17.543,89 175,43 30.11.2004
30.09.2004 30.12.2004 16.532,59 387,16 30.12.2004

Verificou-se pelo critério supramencionado que o valor devido correto era de
50.494,43 [...] havendo entdo uma diferenca de R$ 375,32 [...] em cada cota,
totalizando uma diferenca recolhida a maior de R$ 1.125,96 [...] corrigidas pela DCTF
retificadora do 3° trimestre de 2004, transmitida em 12/06/2006 (doc. 13). Estas
diferencas pagas a maior foram compensadas mediante a transmissdo dos
PERDCOMP's n°s:

a) 19414.39331.010206.1.3.04-8587 (doc. 14) transmitido em 01/02/2006.
b) 09103.53219.010206.1.3.04-0402 (doc. 15) , transmitido em 01/02/2006.
c) 42347.45575.010206.1.3.04-7111 (doc. 16), transmitido em 01/02/2006.

As diferencas supra referidas podem ser constatadas pelo confronto da DIPJ ano
calendario 2004 transmitida em 25/06/2005 (doc. 17) e da correspondente DIPJ
retificadora transmitida em 17/02/2006 (doc. 18).

Como ja havia sido transmitido indevidamente o PERDCOMP N°
25320.11923.160205.1.3.04-3118 em 16/02/2005, retificado pela DCOMP
35654.07324.170205.1.7.04-7060 transmitida em 17/02/2005, e ndo sendo mais
possivel seu cancelamento via sistema da Receita Federal devido ao decurso de prazo,
ao impugnar, em 17/07/2009, o Despacho Decisorio [...] (doc. 19), solicitou fosse o
mesmo cancelado de oficio.
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Desta forma, pela DCOMP acima referida, FOl GERADO INDEVIDAMENTE
UM NOVO DEBITO NO VALOR DE R$ 17.206.79 QUE INEXISTE.

1. DAS RAZOES DA DEFESA [..]

Desta forma, por erro da empresa no preenchimento da DCOMP, FOI
GERADO, INDEVIDAMENTE, UM NOVO DEBITO NO VALOR DE R$
17.206,79 QUE INEXISTE, VISTO QUE SERIA UM SEGUNDO VALOR PARA O
MESMO VENCIMENTO JA DECLARADO E PAGO.

Reconhece o contribuinte que de fato errou na transmissdo da DCOMP tratada
nesse processo (DCOMP n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060), ndo tendo
providenciado a sua retificacdo e/ou cancelamento antes da intimacdo administrativa.

Porém ndo foi eliminado o correspondente débito indevidamente gerado na
DCOMP n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060.

Uma vez caracterizada a inexatiddo material, é entendimento da requerente que,
em face do PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL, deve ser anulado o débito
indevidamente gerado na DCOMP n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060 no valor de
R$ 17.206,79.

SOLICITA O CANCELAMENTO DE OFICIO DA DCOMP N°
35654.07324.170205.1.7.04-7060, para que o débito gerado indevidamente na mesma
seja definitivamente extinto.

Mister ressaltar que todas as afirmacfes da Recorrente com relagdo ao erro
material e com relacdo aos débitos gerados indevidamente sdo amplamente
corroboradas pela prova documental ja constante do processo.

No que concerne ao pedido conclui que:
111 - DOS PEDIDOS
Face ao exposto, a Requerente pede:

a) seja determinado pelo Senhor Presidente do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais o recebimento deste Recurso Voluntario, submetendo-o a exame nos
termos do PAF.

b) quando do julgamento, requer seja este RECURSO VOLUNTARIO julgado
TOTALMENTE PROCEDENTE em todos 0s seus termos, para que esse Egrégio
Colegiado determine a reforma do Acédrddo Recorrido, A FIM DE QUE SEJA
DEFERIDO O CANCELAMENTO DE OFICIO DA DCOMP N°
35654.07324.170205.1.7.04-7060 com a consequente extingdo do débito
indevidamente gerado por erro de preenchimento da DCOMP;

C) seja baixado o processo de cobranca [...] por indevida a exigéncia nele
contida.

Diligéncia

Tendo em vista as alegagdes constantes na peca de defesa da Recorrente, que esta
instruida com os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possui, o julgamento foi convertido na realizacdo de diligéncia
consubstanciada na Resolucdo da 32 TE/12 Se¢do n° 1003-000.111, de 11.09.2019, e-fls. 369-377
(art. 15, art. 18 e art. 29 do Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1972). Em atendimento, a
DRF/Caxias do Sul/RS, a partir das informacGes prestadas pela Recorrente e dos documentos

comprobatdrios juntados aos presentes autos, elaborou o Relatorio de Diligéncia, e-fls. 384-389,
do qual a Recorrente foi notificada, e-fls. 397, permanecendo silente.
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E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 1l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita a0 exame do mérito da existéncia do crédito de pagamento a maior de
CSLL, codigo 2372, no valor de R$17.206,79 (R$17.543,89 - R$337,10) relativo ao terceiro
trimestre do ano-calendario de 2004 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Cédigo de Processo Civil, que
se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°® 70.235, de
02 de marco de 1972).

Revisdo de Oficio
A Recorrente apresenta argumentos sobre a exigéncia de débitos confessados.

Em relacdo a retificacdo de oficio de débitos confessados em Per/DComp, 0
Parecer Normativo Cosit n° 08, de 03 de setembro de 2014, orienta:

Concluséo
81. Em face do exposto, conclui-se que:

c) a revisdo de oficio de despacho decisério que ndo homologou compensacéo
pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributario ndo
extinto e indevido, na hip6tese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaragédo
(na propria Dcomp ou em declaragdes que deram origem ao débito, como a DCTF e
mesmo a DIPJ, quando o crédito utilizado na compensacdo se originar de saldo
negativo de IRPJ ou de CSLL), desde que este ndo esteja submetido aos 6rgaos de
julgamento administrativo ou ja tenha sido objeto de apreciacdo destes; [...]

e) o despacho decisério € o instrumento adequado para que a autoridade
administrativa local efetue a reviséo de oficio de langamento regularmente notificado,
a retificacdo de oficio de débito confessado em declaragdo, e a revisdo de oficio de
despacho decisério que decidiu sobre reconhecimento de direito creditorio e
compensacéo efetuada;

f) a revisdo de oficio nas hip6teses aqui tratadas ndo se insere nas reclamaces e
recursos de que trata o art. 151, 1ll, do CTN, regulados pelo Decreto n° 70.235, de
1972, tampouco a ela se aplica a possibilidade de qualquer recurso, uma vez que,
ainda que possa ser originada de uma provocacdo do contribuinte, é procedimento
unilateral da Administracdo, e ndo um processo para solucao de litigios;

g) todavia, para os casos de reconhecimento de direito creditorio e de
homologacéo de compensacéo alterados em virtude de revisdo de oficio do despacho
decisério que tenha implicado prejuizo ao contribuinte, em atengédo ao devido processo
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legal, deve ser concedido o prazo de trinta dias para 0 sujeito passivo apresentar
manifestacdo de inconformidade e, sendo o caso, recurso voluntario, no rito processual
do Decreto n° 70.235, de 1972, enquadrando-se o débito objeto da compensacdo no
disposto no inciso 111 do art. 151 do CTN. (grifos acrescentados)

No presente caso, cabe & autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi
formalizado o procedimento fiscal proceder a revisdo de oficio dos debitos confessados,
conforme as formalidades explicitadas no Parecer Normativo Cosit n® 08, de 03 de setembro de
2014.

Necessidade de Comprovacao da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacdo, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacao tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Codigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacdo
dada pelo art. 49 da Medida Proviséria n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacgdo tacita da compensacéo
declarada € de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacdo valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (§81° do
art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n°® 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢é absolutamente
essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papeéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n°® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Vale ressaltar que a retificacdo das informacgdes declaradas por iniciativa da
propria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
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comprovagao do erro em que se funde (8 1° do art. 147 do Cddigo Tributario Nacional). Por
conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao Erario para a instrucdo do processo a respeito dos fatos e dados contidos em
documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de oficio, a obtencéo
dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de
1999).

Apenas nas situacdes mediante comprovacdo do erro em que se funde de
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de célculos podem ser
corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro de fato € aquele que se situa no
conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatidfes
materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de célculos. A Administracéo
Tributaria tem o poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de
fato quanto a qualquer elemento definido na legislacdo tributaria como sendo de declaracdo
obrigatdria. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de
oficio a informacdo fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por
inexatiddo material entendem-se 0s pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja correcdo ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errénea, o
equivoco de datas, os erros ortograficos e de digitacdo. Diferentemente, o erro de direito, que nao
é escusavel, diz respeito a norma juridica disciplinadora e aos parametros previstos nas normas
de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material no ambito tributario abrange a
inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais como um
calculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errénea, e hipoteses similares. Somente podem
ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacdes declaradas a RFB no caso
de verificada circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacdo
do erro em que se funde (incisos | e 11l do art. 145 e inciso 1V do art. 149 do Cddigo Tributario
Nacional e art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatorio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovagao inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno. A apresentacdo da prova documental em momento processual posterior é
possivel desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou razBes posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo principio da verdade
material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua convic¢do mediante a persuasao
racional decidindo com base nos elementos existentes no processo € nos meios de prova em
direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a
motivacdo constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de
homologacdo da compensacéo dos débitos, porque ndo foi comprovado o erro material (art. 170
do Cddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de
marco de 1972).

Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntario, por si
s0s, ndo podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre 0S SUpOstos erros
de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatério com outros
elementos extraidos dos assentos contébeis, que mantidos com observancia das disposicGes
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legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos héabeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de
26 de dezembro de 1977).

A pessoa juridica pode determinar o IRPJ ou a CSLL com base no lucro real,
presumido ou arbitrado, por periodos de apuracdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de marco,
30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendario nas condi¢des de tempo,
lugar e forma previstos no art. 34 da Lei n® 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e nos art. 2° e art. 28
da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Tendo em vista as alegacGes constantes na peca de defesa da Recorrente e, em
ultima andlise, com fundamento de validade no art. 145 e art. 149 do Codigo Tributéario
Nacional, que esta instruida com os motivos de fato e de direito em que se fundamentava, foi
exarada a Resolucdo da 32 TE/1? Sec¢do n° 1003-000.111, de 11.09.2019, e-fls. 369-377 (art. 15,
art. 18 e 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Em atendimento a diligéncia, foi elaborado o Relatério de Diligéncia, e-fls. 384-
389, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 3° do art. 57 do Anexo Il do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015):

A analise é relativa ao contribuinte IMPRESUL SERVICO GRAFICO E
EDITORA LTDA, CNPJ 92.869.650/0001-96, cuja Declaracdo de Compensacédo
Eletrénica (DCOMP) n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060, objeto de Despacho
Decisério n® 842023018, emitido eletronicamente em 09/06/2009, teve homologacéo
parcial da compensacdo declarada em virtude da existéncia de saldo disponivel
inferior ao crédito pretendido.

Primeiramente foi feita consulta para localizagdo dos débitos declarados, da
forma de pagamento e dos recolhimentos informados pela parte interessada, conforme
tela a seguir extraida do sistema Sief Web — Fiscalizacdo Eletronica: [...].

Ao se analisar a DIPJ 2005 (n° 654112), constata-se que o débito de CSLL la
apurado (R$ 51.629,28) teve origem da base de calculo de R$ 573.658,71 (R$
4.613.681,21 a 12% e R$ 62.553,00 a 32%), corretamente confessado na DCTF n°
2005.1770419057 e informado o pagamento em trés quotas na DCTF n°
2006.1750463739, conforme telas abaixo: [...].

Detalhamento do pagamento em trés quotas, conforme DCTF n°
2006.1750463739 [...].

Na sequéncia, verificou-se que o contribuinte corrigiu o valor da contribuicdo
devida no terceiro trimestre de 2004, retificando na DIPJ 2005 (n° 1305190) a nova
receita bruta para R$ 4.676.234,21 (integralmente sujeita a aliquota de 12%),
resultando na base de calculo de R$ 561.148,11. Também foi feita retificacdo da
DCTF do 3° trimestre/2004 (n° 2006.1770457728) , confessando-se o0 novo valor da
contribuicdo social sobre o lucro liquido no montante de R$ 50.494,43, conforme
consta em seu Recurso Voluntario. Abaixo seguem as novas telas comprobatorias do
status atual das declaragdes do contribuinte:: [...].

Na busca por informagdes para confrontar os dados retificados na DIPJ e na
DCTF, verificou-se que além do CNAE principal, 1813-0-99 - Impressdo de material
para outros usos, existiam outras treze atividades econdmicas desenvolvidas pelo
contribuinte e registradas na base CNPJ da RFB, dentre as quais grifou-se abaixo:

- 1811-3-01: Impressdo de jornais;
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- 1811-3-02: Impressdo de livros, revistas e outras publicacfes periddicas;

- 1813-0-01: Impressdo de material para uso publicitario;

- 1821-1-00: Servicos de pré-impressao;

- 5811-5-00: Edicao de livros;

- 5812-3-02: Edic&o de jornais ndo diarios;

- 5813-1-00: Edicao de revistas;

- 6201-5-01: Desenvolvimento de programas de computadores por encomenda;

- 6311-9-00: Tratamento de dados, provedores de servicos de aplicacdo e
servigos de hospedagem de internet;

- 6810-2-01: Compra e venda de imoveis proprios;
- 6810-2-02: Aluguel de imdveis proprios

- 7490-1-04: Atividades de intermediacdo e agenciamento de servicos e
negocios em geral, exceto imobiliarios e

- 8219-9-01: Fotocopias.

Diante dessa constatacdo, e por haverem duvidas relativas ao tipo de receita
auferida e ao percentual de presuncéo da base de célculo da CSLL, em 21/08/2020 foi
anexado ao processo 11080.917048/2009-79 o Termo de Intimagcdo n°
0.698/2020/SRRF10/EQREC3 (fl. 386), com ciéncia eletrénica em 21/08/2020 (fl.
389), solicitando-se a apresentagdo, em cinco (05) dias Uteis, dos seguintes
documentos:

- Escrituracéo fiscal detalhada (livro caixa) para fins de verificacdo da receita
bruta auferida nas atividades desenvolvidas no curso do terceiro (3°) trimestre de
2004;

- Cdpias das notas fiscais emitidas no periodo de 01/07/2004 a 30/09/2004 e

- Caso existissem, os comprovantes das receitas financeiras auferidas no mesmo
Entretanto, como pode ser verificado nos autos do referido processo, ndo houve
manifestacdo da parte interessada para responder a intimacdo, impossibilitando a
comprovagdo dos valores da contribuicdo social apurada em sua DIPJ 2005 e
confessado na DCTF 3° trimestre/2004. A mera alegacdo de que houve equivoco no
percentual de presuncdo da base de calculo da CSLL e a informag&o de inexisténcia do
débito constante na DCOMP n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060, desacompanhada
de elementos probatérios, por si s, ndo é suficiente para que se proceda ao
cancelamento de oficio da mesma.

Nos termos do art. 113 da In/RFB n°® 1.717/17, é inegavel o direito de o
contribuinte em pleitear o cancelamento de suas declara¢Bes, no caso em questdo, a
DCOMP n° 35654.07324.170205.1.7.04-7060, quando verificar causas que Ihe deem
motivo. Nessa linha, a autoridade tributéria deve formar livremente sua convicgao
com base nos documentos que sustentam o recurso apresentado e, excetuando as
informacdes extraidas dos sistemas internos da Receita Federal do Brasil, consta como
comprovacdo  documental de escrituragdo  contabil/fiscal no  processo
11080.917048/2009-79 somente o termo de abertura e fechamento do livro diario n®
000067 e uma de suas folhas com a informacdo da CSLL paga a maior no periodo de
31/10/2003 a 31/10/2005 (fls. 103/105), ndo bastando, dessa forma, tais
esclarecimentos para comprovacdo do erro de fato que gerou a alegagcdo de
inexisténcia do débito declarado na DCOMP em analise, nem tampouco a reducao no
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valor dos tributos constantes nas retificagbes da DIPJ/2005 e da DCTF/3°
trimestre/2004 feitas pelo contribuinte..

“Art. 113. O pedido de restitui¢do, o pedido de ressarcimento ou o pedido de
reembolso e a declaracdo de compensacgdo poderdo ser cancelados pelo sujeito passivo
somente na hipdtese de se encontrarem pendentes de decisdo administrativa a data do
envio do pedido de cancelamento.

Paragrafo Gnico. O cancelamento ndo serd admitido quando formalizado depois
da intimagdo para apresentacdo de documentos comprobatorios.”

Diante desses fatos e por ndo ter sido possivel verificar o conjunto de elementos
probatorios extraidos dos assentos contabeis disponibilizados pela parte interessada, 0
resultado desta Diligéncia Fiscal é pela impossibilidade de deferimento do
cancelamento de oficio do PER/DCOMP n°35654.07324.170205.1.7.04-7060 por
duplicidade de confissao.

Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacdo de regéncia da matéria. Diferente do
entendimento da Recorrente, os supostos erros de fato indicados na peca recursal ndo podem ser
corroborados, uma vez que o0s autos nao estdo instruidos com os assentos contabeis obrigatorios
acompanhados dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracao
comercial e fiscal além daqueles ja constantes nos autos e minuciosamente analisados. Este énus
da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditorio
pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais, a indicacdo de dados na peca de defesa, por si s0,
ndo é elemento probatoério habil e suficiente para demonstrar, de plano, a existéncia do indébito
indicado no Per/DComp.

As informacdes constantes na peca de defesa ndo podem ser consideradas, pois
ndo foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegacdes ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Codigo Tributario
Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972, que
estabelecem critérios de adocao do principio da verdade material.

Onus da Prova

Vale esclarecer que a norma especifica que trata do processo administrativo fiscal
estabelece que a impugnacdo, cuja apresentacdo regular instaura a fase litigiosa no
procedimento, deve conter todas as alegacOes e instruida com os elementos de prova que as
justificam, sob pena de preclusdo, ressalvadas as excecdes legais (art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972). Tendo em vista o principio da concentragdo da
defesa pela via estreita de dilacdo probatdria que o rege, cabe a Recorrente o 6nus da prova de
seus argumentos com a finalidade de alterar do ato administrativo, j& que a atuacao da autoridade
julgadora limita-se ao controle da sua legalidade, por expressa previsao legislativa (art. 145 do
Codigo Tributario Nacional).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico estd vinculado em razéo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio (art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n°
70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).
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Dispositivo
Em assim sucedendo voto em negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva



